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PORTARIA Nº 50/2025,
DE 10 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA O 
RECEBIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÕES  E  DISCUSSÃO  SOBRE  A 
PROPOSTA  DO  NOVO  REGULAMENTO  GERAL  DOS  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos artigos 6º, XV e 17, I e III da Lei 6.661/2009 (Lei da AGRESE). E,

Considerando a Cláusula 24.2.50 do Contrato de Concessão, que estabelece que a Concessionária deve propor, 
em até 150 (cento e cinquenta) dias contados da data de assinatura do CONTRATO, novo Regulamento Geral dos 
Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, para aprovação da Agência Reguladora.

Considerando o OF. n° 130/2025-Iguá/SE, datado de 19 de maio de 2025, que encaminhou a proposta do novo 
Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, o que ensejou a 
abertura do Processo Administrativo n° 206/2025;

Considerando o inciso XV e § 1° do art. 6° da Lei 6.661/2009 1, que estabelece que processo decisório que afetar 
direitos dos usuários, decorrente de ato administrativo da AGRESE, deve ser precedido de audiência pública;

Considerando a necessidade de colher subsídios e informações para o processo decisório da AGRESE;

Considerando a  necessidade  de  propiciar  às  entidades  reguladas  e  aos  usuários  a  possibilidade  de 
encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões;

Considerando a Nota Técnica 08/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que tratou da proposta do 
novo Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do estado de 
Sergipe;

Considerando o Parecer Jurídico n° 60/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a Deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE em 09 de julho de 2025.

RESOLVE:

1Art. 6° Compete à AGRESE:
XV - realizar, quando necessário, audiências públicas para ouvida dos usuários dos serviços prestados;
Art. 17. Compete ao Diretor-Presidente:
I - exercer a representação legal da AGRESE; […]
III- cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Executiva;
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Art. 1º. Determinar a realização de Audiência Pública, de acordo com a Nota Técnica 08/2025 da Câmara Técnica 
de Saneamento da Agrese, a qual deverá figurar como termo de referência para o recebimento de contribuições e 
discussões acerca da proposta do novo Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário do estado de Sergipe.

Art. 2º. Compete à Diretoria Técnica da AGRESE, através da sua Câmara Técnica de Saneamento, a realização e o 
acompanhamento da Audiência Pública, bem como o tratamento das contribuições recebidas.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se

Aracaju, 10 de julho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
10/07/2025 08:04:29
(Docflow)
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Extrato da PORTARIA Nº 
50/2025,  de  10/07/2025,  que  dispõe  sobre a  realização  de  Audiência  Pública  para  o  recebimento  de 
contribuições e discussão sobre a proposta do novo Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento 
de Água e Esgotamento Sanitário do estado de Sergipe. Proc. n° 206/2025. Parecer n° 60/2025. Vigência: Com a 
publicação do seu extrato no D.O.E, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da Agência.

Aracaju, 10 de julho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira 
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: CGAI-GFDA-SRPV-7VAJ Página 1 de 1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: CGAI-GFDA-SRPV-7VAJ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/07/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
10/07/2025 08:05:48
(Docflow)




 


